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                                                        DECRETO Nº 016 , DE 01 DE ABRIL DE 2021 

  
  
Prorroga o prazo de vigência do estado de 
calamidade pública de que trata o Decreto nº 
011 de 18 de maio de 2020, no âmbito do 
Município de Entre Folhas.  
 
 
  

O Prefeito Municipal de Entre Folhas, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo art. 44, inciso IV da Lei Orgânica Municipal , e  

 

 

  
DECRETA: 

  

Art. 1º – Fica prorrogado, até 30 de junho de 2021, o prazo de vigência do estado 

de calamidade pública decorrente da pandemia de COVID-19 de que trata o Decreto nº 

011, de 18 de maio 2020, no âmbito do Município de Entre Folhas. 

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 
 

AILTON SILVEIRA DIAS 
Prefeito Municipal de Entre Folhas –MG  
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